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CPF:05485371868
Responsável Técnico:JOSÉ RICARDO SILVEIRA PEREIRA
CPF:31136558896
Cons.Prof:CREA / SP - 506262581
CBO:02305 - ENGENHEIRO ELETRICISTA, EM GERAL
Atividades executadas por classe de produto:
- PRODUTOS PARA A SAÚDE / CORRELATOS: TRANSPORTAR

,ARMAZENAR,DISTRIBUIR
Categorias de Produtos:ACESSÓRIOS;APARELHOS;EQUIP

AMENTOS;MATERIAL OU ARTIGO DESCARTÁVEL;MOBILIÁRIOS 
(ESPECÍFICO DA ÁREA DE SAÚDE)

RENAVAM:87650993
CMVS:35503080146400159816- Deferido
Número de Protocolo:1859311
Atividade:4645-1/01 - Comércio atacadista de instru-

mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios

CNPJ:62515952000103
Razão Social:NS IND DE APARELHOS MEDICOS LTDA
Endereço:R FRANCISCO PEDROSO DE TOLEDO, 437
Bairro:VILA LIVIERO
Responsável Legal:MANOEL DA SILVA
CPF:06571484820
Responsável Técnico:VALDIR MARTINS BATISTA
CPF:87255197868
Cons.Prof:CREA / SP - 5060306125
CBO:02410 - ENGENHEIRO MECÂNICO, EM GERAL
Atividades executadas por classe de produto:
- PRODUTOS PARA A SAÚDE / CORRELATOS: DISTRIBUIR,A

RMAZENAR,IMPORTAR,EXPORTAR
Categorias de Produtos:EQUIPAMENTOS;MATERIAL OU 

ARTIGO DESCARTÁVEL
A Coordenadora da Vigilância em Saúde, usando das atri-

buições que lhe conferem a lei, DEFERE as solicitações de CON-
CESSÃO do Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS 
nos termos da Lei nº13.725, de 09/01/04, do Decreto nº50.079, 
de 08/10/08 e da Portaria 1931 de 07/11/09.

CMVS:35503080147700687316- Deferido
Número de Processo:8881933
Atividade:4771-7/01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNPJ:61278818000165
Razão Social:ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTERIO 

PUBLICO
Endereço:R RIACHUELO, 115
Bairro:CENTRO
Responsável Legal:WASHINGTON EPAMINONDAS ME-

DEIROS BARRA
CPF:02905868872
Responsável Técnico:FERNANDA CORREIA TORTORELLI
CPF:22113014874
Cons.Prof:CRF / SP - 34003
CBO:06710 - FARMACÊUTICO, EM GERAL
Atividades executadas por classe de produto:
-MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: 

DISPENSAR
CMVS:35503080147700652318- Deferido
Número de Protocolo:2457711
Atividade:4771-7/01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNPJ:14551156000175
Razão Social:HESOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA EPP
Nome Fantasia:BIFARMA
Endereço:Av MIGUEL DE CASTRO, 622
Bairro:VL PEREIRA BARRETO
Responsável Legal:TIAGO MENDES VIERA NEIVA
CPF:29198122894
Responsável Técnico:TIAGO MENDES VIERA NEIVA
CPF:29198122894
Cons.Prof:CRF / SP - 28837
CBO:06710 - FARMACÊUTICO, EM GERAL
Atividades executadas por classe de produto:
-MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: 

DISPENSAR
- S E R V I Ç O S  F A R M A C Ê U T I C O S : A P L I C A R 

INJETÁVEIS;PERFURAÇÃO DO LOBULO AURICULAR;AFERIÇÃO 
DE PRESSÃO ARTERIAL;AFERIÇÃO DE TEMPERATURA 
CORPOREA;AFERIÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR

CMVS:35503080147700677914- Deferido
Número de Protocolo:883512
Atividade:4771-7/01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNPJ:15007612000183
Razão Social:ATELIE DAS ERVAS DROGARIA LTDA ME
Nome Fantasia:ATELIE DAS ERVAS
Endereço:R DOS DOS PIONEIROS, 01 - B
Bairro:CONJUNTO HABITACIONAL VILA NOV
Responsável Legal:PATRICIA VIEIRA DA SILVA
CPF:36987198861
Responsável Técnico:PATRICIA VIEIRA DA SILVA
CPF:36987198861
Cons.Prof:CRF / SP - 54836
CBO:06710 - FARMACÊUTICO, EM GERAL
Atividades executadas por classe de produto:
-MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: 

DISPENSAR
CMVS:35503080147700678414- Deferido
Número de Protocolo:904012
Atividade:4771-7/01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNPJ:14839391000147
Razão Social:FARMA 2L COM VAREJISTA DE MEDICA-

MENTOS E PERFUMARIA LTDA ME
Nome Fantasia:FARMA 2L
Endereço:R GUILHERME MAW, 153
Bairro:LUZ
Responsável Legal:LUCIANO OLVERNER DOS SANTOS
CPF:27081825877
Responsável Técnico:FERNANDO ROCHA DE SOUZA 

BRAGA
CPF:08627556890
Cons.Prof:CRF / SP - 27722
CBO:06710 - FARMACÊUTICO, EM GERAL
Atividades executadas por classe de produto:
-MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL: 

DISPENSAR
CMVS:35503080147700678619- Deferido
Número de Protocolo:913012
Atividade:4771-7/01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNPJ:11845301000302
Razão Social:DROGARIAS POUPE MAIS LTDA EPP
Nome Fantasia:DROGARIAS POUPE MAIS
Endereço:AV MAL TITO, 4172
Bairro:SAO MIGUEL PAULISTA
Responsável Legal:PAULO CESAR TOSCANO BONDANÇA
CPF:08472648826
Responsável Técnico:TATIANE SODRE DE OLIVEIRA
CPF:33540364862
Cons.Prof:CRF / SP - 65927
CBO:06710 - FARMACÊUTICO, EM GERAL

CLÁUSULA TERCEIRA
 Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas 
do CONTRATO DE GESTÃO Nº 027 / 2010 - NTCSS - SMS, no 
que não colidirem com o presente termo.
 E do que ficou convencionado, foi lavrado o 
presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor, que lido e 
achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com 
as testemunhas assinado.

São Paulo, 31 de março de 2012
________________________________________
PROF. DR. RUBENS BELFORT MATTOS JUNIOR
SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMEN-

TO DA MEDICINA
________________________________________
FLAVIA MARIA PORTO TERZIAN
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO PAULO
______________________________________
JANUARIO MONTONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
Testemunhas:
Nome:
RG:
CPF:
Nome:
RG:
CPF:

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA - SMS.2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, as firmas abaixo relacionadas, a 

retirar as respectivas Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis, a partir desta publicação, à R. Gal. Jardim, 36 9º andar, 
das 8:30 às 12:30h e das 14:00 às 16:00h, com apresentação 
do original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São 
Paulo ou Declaração de que a firma não possui débitos com a 
mesma, CND - Certidão Negativa de Débitos da Previdência, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade 
do FGTS e demais documentos, conforme Edital,Ata ou Convo-
cação, bem como portar carta de autorização ou procuração, 
para a retirada das mesmas:
Proc. N.E. Firma
Nº do Processo Número Fornecedor
2012-0.176.798-5 69560 Becton Dickinson Ind.Cirurgicas Ltda.
2012-0.176.780-2 69652 Becton Dickinson Ind.Cirurgicas Ltda.
2012-0.176.751-9 69677 Becton Dickinson Ind.Cirurgicas Ltda.
2012-0.159.791-5 70025 CBS Medico Cient.Com.Representações Ltda.
2012-0.176.704-7 69691 Concord Distr.de Medicamentos Ltda.
2012-0.068.466-0 69319 Dental Med Sul Artigos Odontológicos Ltda.
2012-0.168.769-8 70042 Dimaci/SP-Material Cirurgicos Ltda.
2012-0.176.765-9 69668 Greiner Bio-One Brasil Prod.Méd.Hospitalares Ltda.
2012-0.176.789-6 69671 Greiner Bio-One Brasil Prod.Méd.Hospitalares Ltda.
2012-0.176.807-8 69622 Greiner Bio-One Brasil Prod.Méd.Hospitalares Ltda.
2012-0.148.574-2 70038 Mogami Importação e Exportação Ltda.
2012-0.006.078-0 69702 Specialab Prods.de Laboratórios Ltda-EPP

 DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS – SMS.3
GRUPO TÉCNICO DE COMPRAS – AÇÃO JUDICIAL
COMUNICADO DE AQUISIÇÃO
MEMO Nº 110/2012 – Publicação – Grupo Técnico de 

Compras – Ação Judicial
A Secretaria Municipal da Saúde torna público que irá ad-

quirir os produtos abaixo relacionados, visando o atendimento 
de ordem judicial.

Para tanto, informa que eventuais proponentes interes-
sados poderão enviar proposta de preços pelo e-mail mc-
macedo@prefeitura.sp.gov.br ou pelo fax nº 3397-2137 ou 
pessoalmente na Rua Gen. Jardim, 36, 3º andar (Grupo Técnico 
de Compras – Ação Judicial – Fone 3397-2136) no prazo de 03 
dias úteis da data da publicação.

Deverá constar da proposta:
1. Descrição do produto
2. Quantidade
3. Preços unitários e globais
4. Validade/Garantia do produto (devem apresentar valida-

de/garantia mínima de 12 meses na data da entrega)
5. Indicar marca e fabricante
6. Informar valor mínimo de faturamento
7. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
8. Condição de pagamento: 30 (trinta) dias após adimple-

mento do objeto
9. Prazo de entrega: 08 (oito) dias úteis
10. Número de CNPJ e do CCM
11. Deverá constar o número da agência e da conta para 

pagamento, no Banco do Brasil, conforme Decreto Municipal nº 
51197 de 22/01/10

12. As empresas deverão estar com os seguintes documen-
tos atualizados:

13.1.CND - INSS
13.2.CRS - FGTS
13.3.Certidões de Tributos Mobiliários
13.4.Cartão do CNPJ
13.5.Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Divida da União.
Obs: Nas compras de medicamentos, os preços deverão 

atender à Resolução nº 03/CMED de 03/03/2011,publicada no 
D.O.U. de 09 /03/2011.

Segue abaixo, relação dos produtos, quantidades e número 
de processo.

PROCESSO: 2012–0.101.293-3
Objeto: MEDICAMENTO
Item ÚNICO: BROMAZEPAN -6 MG
Quantidade: 180comprimidos
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PRIMEIRO MENOR PREÇO

 COMUNICADO - ATAS DE R.P.
ASSUNTO: ASSINATURA DA ATA DE R.P.
Fica a empresa abaixo relacionada, na presença de seu re-

presentante legal,convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, no prazo de 02 dias úteis, no horário das 9:00 às 
16:00 horas, mediante recolhimento da taxa administrativa a 
qual será fornecida pelo setor de Atas de Registro de Preços - 
SMS-3, sito à Rua Gal. Jardim, 36 – 3º andar, fone: 3397-2140.

Expressa Distrib. de Medicamentos Ltda.
Ata de R. P. 221/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 163/

SMS.G/12 – Daniel Fernando de Azevedo Brito.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 CADASTRO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

A Coordenadora da Vigilância em Saúde, usando das atri-
buições que lhe conferem a lei, DEFERE as solicitações de CON-
CESSÃO do Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS 
nos termos da Lei nº13.725, de 09/01/04, do Decreto nº50.079, 
de 08/10/08 e da Portaria 1931 de 07/11/09.

CMVS:35503080146400174513- Deferido
Número de Protocolo:6572099
Atividade:4645-1/01 - Comércio atacadista de instru-

mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios

CNPJ:54455290000197
Razão Social:PANON ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO 

DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-ME
Endereço:R AFONSO CELSO, 1732
Bairro:VILA MARIANA
Responsável Legal:HIEDA NOGUEIRA DE MENEZES

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua General Jardim, 
nº 36, neste ato representado por seu Secretário Municipal da 
Saúde, JANUARIO MONTONE, brasileiro, casado, portador RG 
nº 7.568.932-7, CPF nº 724.059.888-87, doravante denominada 
CONTRATANTE e com a anuência da Autarquia Hospitalar Mu-
nicipal – AHM/SP, representada pela sua superintendente FLÁ-
VIA MARIA PORTO TERZIAN, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade nº 942.619, CPF nº 004.580.278-55 e de 
outro lado a SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA MEDICINA, qualificada no Município de São 
Paulo nos autos do processo administrativo n° 2006-0.151.458-
7, com Certificado de Qualificação n° 004, com CNPJ/MF nº 
61.699.567/0001-92, inscrita no CREMESP sob nº 3878, com 
endereço à Rua Dr. Diogo de Faria, nº 1036 - 4º andar, Vila Cle-
mentino, São Paulo, SP, 04037-003, neste ato representado por 
seu Presidente PROF. DR. RUBENS BELFORT MATTOS JUNIOR, 
RG nº 3.355.751, CPF nº 066.743.488-72, doravante denomina-
da CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal nº 14.132, 
de 24 de janeiro de 2006, com alterações, bem como o disposto 
no art. 24, inciso XXIV da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e ainda em conformidade com Normas do Sistema 
Único de Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS, 
RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 027 / 2010 - NTCSS - SMS, consoante despacho 
autorizatório exarado do processo 2008-0.312.405-4 na confor-
midade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo promover 

alteração dos conteúdos do CONTRATO DE GESTÃO e de seus 
respectivos anexos técnicos.

Altera a seguinte Cláusula do CONTRATO DE GESTÃO:
CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – DA RESCISÃO
Altera o PARÁGRAFO TERCEIRO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, 

que não decorra de má gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, 
a Prefeitura Municipal de São Paulo arcará com os custos rela-
tivos à dispensa do pessoal contratado pela Organização Social 
para a execução do objeto deste contrato, independentemente 
de indenização a que a CONTRATADA faça jus, desde que 
devidamente demonstrados, comprovados e aprovados pela 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA
Alterações do Anexo I do CG - Plano de Trabalho - item 

A.2.1. Carteira de Serviços:
A CONTRATADA será responsável pela execução dos servi-

ços de atendimento médico de urgência e emergência no PSM 
VILA MARIA BAIXA nas seguintes especialidades:

* Clínica Médica;
* Pediatria;
* Cirurgia Geral.
* Procedimentos:
* Coleta de Exames;
* Medicações;
* Inalações;
* Curativos / suturas;
* Outros.
Alterações do Anexo I do CG - Plano de Trabalho - item 

A.2.2. Volume de Atividade Esperada
Altera o Plano de Trabalho PSM: Nº de Plantonistas 12 

horas por equipe segundo especialidade e turno, com exclusão 
do ortopedista.

nal Federal, as quais foram consideradas regulares. Foi ainda 
devolvida à origem proposta de nomeação, que, em face das 
informações constantes da declaração de vínculos familiares, 
não detém condições de prosseguimento por configurar afronta 
às disposições da referida Súmula. Foi ainda submetida e apro-
vada, na forma proposta pelo Presidente da SPTrans, a seguinte 
contratação no âmbito da referida empresa: Sr. Valdeci Neves, 
para o cargo de Administrador de Projetos IV. Nada mais haven-
do a tratar, o Senhor Presidente do COMAP declarou encerrada 
a reunião e eu, Sonia Maria Alves de Souza, Secretária Adjunta 
de SNJ, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes 
do COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário dos Negócios Jurídicos – 

Presidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 

PRODAM.
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
PATRICÍA GUILHARDUCCI – Assessora Técnica da Secreta-

ria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Especial 

da Secretária de Relações Governamentais.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
2012-0.184.554-4-À vista do constante deste processo 

AUTORIZO o pagamento de ajuda de custo referente ao mês 
de julho/12 aos agentes de prevenção dos Projetos de Pre-
venção às DST/AIDS, desenvolvidos pelo Programa Municipal 
de DST/AIDS, de acordo com o Plano de Ações e Metas 2012, 
previsto na Transferência Fundo a Fundo, no item “Política de 
Financiamento das Ações HIV/AIDS e outras DST, no valor de R$ 
78.660,00, onerando-se a dotação orçamentária nº 18.10.10.30
1.1111.4120.3390.3600.

 PROCESSO: 2008-0.312.405-4
NÚCLEO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE – NTCSS
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
TERMO ADITIVO N° 001/2012 do CONTRATO DE GES-

TÃO Nº 027/2010 - NTCSS – SMS
PROCESSO N°: 2008-0.312.405-4
PARTICÍPES: CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, COM A ANUÊNCIA DA AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL E A SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA QUALIFICADA 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA REGULAMENTAR O DE-
SENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO PSM 
VILA MARIA BAIXA.
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerenciamento, 
Apoio à Gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde no âmbito do PSM VILA MARIA BAIXA
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração dos conteúdos do CON-
TRATO DE GESTÃO Nº 027 / 2010 - NTCSS - SMS e/ou seus 
Anexos Técnicos.

Revisão das atividades contratadas e repactuação de me-
tas.

Alteração do quadro de Indicadores da Parte Variável.

 

 
 

 
 

 

Altera os seguintes itens do ANEXO III – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO – do CONTRATO DE GESTÃO:
I.D - FUNÇÕES
As funções da comissão são:
* Realizar reuniões ordinárias a cada três meses, segundo calendário elaborado de forma consensual pelos membros que a 

compõem;
* Sempre que necessário realizar reuniões extraordinárias;
* Registrar em ata as reuniões realizadas;
* Avaliar os parâmetros de produção, indicadores de qualidade e informação em geral sobre o funcionamento dos serviços e os 

aspectos econômico-financeiros do CONTRATO DE GESTÃO;
* Analisar as causas que originaram desvios e ocorrências no funcionamento dos serviços;
* Estabelecer acordos e a implantação de medidas corretivas, quando necessárias;
* Analisar preliminarmente propostas de implantação de novos serviços.
ITEM V – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DA PARTE VARIÁVEL DO CONTRATO DE GESTÃO
- Exclui o quadro dos Períodos e Prazos das Avaliações e passa a valer a seguinte redação:
“As reuniões de Comissão Técnica de Acompanhamento (CTA) serão realizadas trimestralmente após o 15º dia útil do mês 

subsequente ao término do trimestre “.

- Altera o quadro de Indicadores da Parte Variável: 

  


